I ELEICOES ELEIGAO DOS ORGAOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS
AUTARQUICAS 2025 CAMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA

mmmm 12 DE OUTUBRO

Edital

MAPA DAS ASSEMBLEIAS E SECGOES DE VOTO

Nos termos do artigo 70.° da LEOAL*, torna-se publico que na area deste concelho véo
funcionar as seguintes assembleias e secgdes de voto:

Freguesia da Quinta do Conde

Seccéo de voto n.° 1 - Escola Basica do 1.° Ciclo n.° 3 da Quinta do Conde - Posto G

Seccgéo de voto n.° 2 - Escola Béasica do 1.° Ciclo n.° 3 da Quinta do Conde - Posto G

Secgédo de voto n.° 3 - Escola Basica do 1.° Ciclo n.° 3 da Quinta do Conde — PostoG

Secgao de voto n.° 4 - Escola Basica do 1.° Ciclo n.° 3 da Quinta do Conde - Posto G

Seccgéo de voto n.° 5 - Escola Basica do 1.° Ciclo n.° 3 da Quinta do Conde - Posto G

Seccéo de voto n.° 6 - Escola Basica do 1.° Ciclo/Jardim de Infancia do Pinhal do General - Posto A
Seccgédo de voto n.° 7 - Escola Basica do 1.° Ciclo/Jardim de Infancia do Pinhal do General - Posto A
Secgéo de voto n.° 8 - Escola Basica do 1.° Ciclo n.° 2 da Quinta do Conde/Boa Agua - Posto H
Secgéo de voto n.° 9 - Escola Basica do 1.° Ciclo n.° 2 da Quinta do Conde/Boa Agua - Posto H
Secgéo de voto n.° 10 - Escola Bésica do 1.° Ciclo n.° 2 da Quinta do Conde/Boa Agua - Posto H
Secgéo de voto n.° 11 - Escola Béasica do 1.° Ciclo n.° 2 da Quinta do Conde/Boa Agua - Posto H
Secgéo de voto n.° 12 - Escola Béasica do 1.° Ciclo n.° 2 da Quinta do Conde/Boa Agua - Posto H
Seccéo de voto n.° 13 - Escola Basica do 1.° Ciclo do Casal do Sapo/Fontainhas - Posto C
Seccéo de voto n.° 14 - Junta de Freguesia da Quinta do Conde - Posto D

Seccgéao de voto n.° 15 - Junta de Freguesia da Quinta do Conde - Posto D

Seccéo de voto n.° 16 - Junta de Freguesia da Quinta do Conde - Posto D

Seccéo de voto n.° 17 - Escola Béasica n.° 2 da Quinta do Conde/Pélo do Conde 2 - Posto B
Seccéo de voto n.° 18 - Escola Basica n.° 2 da Quinta do Conde/Pélo do Conde 2 - Posto B
Seccéo de voto n.° 19 - Escola Basica n.° 2 da Quinta do Conde/Pélo do Conde 2 - Posto B
Secgéo de voto n.° 20 - Escola Basica n.° 2 da Quinta do Conde/Pélo do Conde 2 - Posto B
Seccéo de voto n.° 21 - Escola Basica n.° 2 da Quinta do Conde/Pdlo do Conde 2 - Posto B
Seccéo de voto n.° 22 - Escola Basica n.° 2 da Quinta do Conde/Pélo do Conde 2 - Posto B

Mais torna publico, de acordo com o estabelecido nos n.°s 3 e 4 do artigo 70.°, que desta
decisdo pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias por iniciativa da Junta de Freguesia
ou, pelo menos, 10 eleitores inscritos no recenseamento eleitoral dessa freguesia. O recurso é
apresentado perante o juiz do juizo de competéncia genérica com jurisdigdo no respetivo
municipio, salvo quando o mesmo esteja abrangido por juizo local civel, caso em que o recurso
€ apresentado perante o respetivo juiz.

Sesimbra, 12 de Setembro de 2025

O Presidente da Camara Municipal

“Lei Eleitoral dos Titulares dos Orgéos das Autarquias Locais.



